
HÃ¡ muito soberania deixou de ser barreira Ã s sentenÃ§as
estrangeiras

Nesta quinta-feira (21/3), o ministro Luiz Fux, do STF, negou Habeas Corpus impetrado pela defesa do
ex-jogador Robinho, por se insurgir contra a aplicabilidade imediata da pena, tendo em vista que ainda
pende recurso no Brasil.

A justiÃ§a internacional Ã© um preceito perseguido pela sociedade em nÃvel global, em vista de se
coibir a impunidade do agente que pretende se livrar da persecuÃ§Ã£o penal.

HÃ¡ diversos obstÃ¡culos que distanciam este objetivo da realidade judiciÃ¡ria, sendo o principal deles
o fato de nÃ£o haver reconhecimento das mudanÃ§as que o Direito Internacional vem sofrendo.

Especialmente nos Ãºltimos anos, a cooperaÃ§Ã£o judiciÃ¡ria internacional vem ganhando contornos
bem definidos em diversos paÃses do mundo, criando uma rede colaborativa em todas as matÃ©rias do
Direito.

Sem barreira

HÃ¡ muito a soberania nacional deixou de ser uma barreira Ã s sentenÃ§as estrangeiras.

Atualmente, paÃses como o Brasil estÃ£o legislando a favor do cumprimento dos tratados
internacionais e da reciprocidade entre paÃses.

Reconhecer a validade e cumprir uma sentenÃ§a estrangeira em territÃ³rio nacional Ã© uma mostra
soberana de que o Poder JudiciÃ¡rio do paÃs homologante estÃ¡ em consonÃ¢ncia com o combate Ã 
evasÃ£o internacional de condenados.

Neste caso, temos duas situaÃ§Ãµes a serem ponderadas. Primeiro o Brasil nÃ£o extradita seus
nacionais, em razÃ£o da garantia prevista na CF/88. Segundo a homologaÃ§Ã£o de sentenÃ§a
estrangeira nÃ£o tem o mesmo sentido do pedido de cumprimento da pena em solo nacional.

Na primeira consideraÃ§Ã£o, Ã© necessÃ¡rio citar o artigo 5Âº, inciso LI do texto constitucional:

nenhum brasileiro serÃ¡ extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum,
praticado antes da naturalizaÃ§Ã£o, ou de comprovado envolvimento em trÃ¡fico ilÃcito de
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

Robinho Ã© brasileiro nato e, portanto, estÃ¡ inserido na primeira parte do texto. Deste modo, hÃ¡
evidente inconstitucionalidade de qualquer acolhimento do pedido de extradiÃ§Ã£o.

Nesse sentido, no caso em comento, a questÃ£o nÃ£o envolve a extradiÃ§Ã£o do ex-jogador, mas, a
anÃ¡lise de um pedido de homologaÃ§Ã£o da sentenÃ§a estrangeira e a imediata transferÃªncia do
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cumprimento da pena em solo brasileiro.

No HC impetrado no STF, a defesa do ex-jogador alegou que nÃ£o houve trÃ¢nsito em julgado da
sentenÃ§a. Contudo, o ministro Fux acertadamente decidiu que:

A sentenÃ§a condenatÃ³ria proferida na ItÃ¡lia transitou em julgado em 2022.
Remetida ao Brasil, foi homologada pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a, para fins de
â??transferÃªncia de execuÃ§Ã£o da penaâ?• imposta ao paciente, nos termos do art. 100,
parÃ¡grafo Ãºnico, da Lei 13.445/2017 (…)

A homologaÃ§Ã£o de sentenÃ§a estrangeira Ã© uma modalidade processual que nÃ£o pode ser
requerida sem a existÃªncia do trÃ¢nsito em julgado no paÃs onde tramita o processo criminal, entre
outros requisitos do artigo 963, do CPC.

Assim, o prÃ³prio STJ decidiu previamente que houve o trÃ¢nsito em julgado na sessÃ£o de julgamento
do HDE nÂº 7986/IT:

SerÃ£o aplicÃ¡veis as normas da Lei n. 7.210/1984 â?? LEP para o cumprimento da
transferÃªncia da execuÃ§Ã£o de pena. Considerando-se que a sentenÃ§a penal 
condenatÃ³ria expedida pela JustiÃ§a Italiana de hÃ¡ muito transitou em julgado e que
eventuais recursos que venham a ser interpostos em relaÃ§Ã£o a esta decisÃ£o nÃ£o
possuirÃ£o efeito suspensivo (…).

Deve-se ressaltar, neste ponto, que o fato ocorreu na ItÃ¡lia no ano de 2013 e o processo criminal,
portanto, transitou em julgado no ano de 2022.

Importante observar que o CÃ³digo de Processo Civil brasileiro, aplicado subsidiariamente ao direito
processual penal, cria os fundamentos para a CooperaÃ§Ã£o JudiciÃ¡ria Internacional, prevendo que a
cooperaÃ§Ã£o pode se dar por meio de tratado ou por reciprocidade. Mas em seu artigo 26, Â§ 2Âº,
cria uma excepcionalidade prevendo que:

â??NÃ£o se exigirÃ¡ a reciprocidade referida no Â§ 1Âº para homologaÃ§Ã£o de 
sentenÃ§a estrangeira.â?•

Natureza administrativa

ReproduÃ§Ã£o GE
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Sendo assim, Ã© necessÃ¡rio frisar que o
processo de homologaÃ§Ã£o tem natureza
administrativa, por estar afeto Ã 
administraÃ§Ã£o da JustiÃ§a pelo STJ.

Mesmo a sentenÃ§a condenatÃ³ria tendo
natureza criminal, o reconhecimento da
sentenÃ§a estrangeira nÃ£o reavalia o seu
mÃ©rito. HÃ¡ apenas uma anÃ¡lise da
validade do julgamento e da sua eficÃ¡cia no
paÃs de origem, entre outros requisitos
previsto no Regimento Interno do STJ, em

seus arts. 216, C, 216-D, e 216-F.

Vale informar que a homologaÃ§Ã£o pode ser parcial, mas para que isso ocorra, ela necessariamente
deve afrontar nossa legislaÃ§Ã£o nacional, ou a ordem pÃºblica.

PorÃ©m, como o fato tem o mesmo tipo penal aqui e na ItÃ¡lia e como a pena no Brasil tambÃ©m leva
Ã  privaÃ§Ã£o de liberdade, hÃ¡ uma declaraÃ§Ã£o legislativa de que em nosso paÃs, tal crime nÃ£o
deve passar impune.

O caso em comento advÃ©m do disposto no art. 100, da Lei 13.445/2017, relativo a transferÃªncia de
ExecuÃ§Ã£o da Pena. A Lei de MigraÃ§Ã£o estabelece que:

Nas hipÃ³teses em que couber solicitaÃ§Ã£o de extradiÃ§Ã£o executÃ³ria, a autoridade
competente poderÃ¡ solicitar ou autorizar a transferÃªncia de execuÃ§Ã£o da pena, desde
que observado o princÃpio do non bis in idem.

Os requisitos para se homologar o pedido de transferÃªncia sÃ£o basicamente os mesmos da
homologaÃ§Ã£o de sentenÃ§a estrangeira. Isso porque para se autorizar a transferÃªncia, Ã©
necessÃ¡rio dar validade Ã  sentenÃ§a por meio de homologaÃ§Ã£o.

Sendo assim, neste caso, a decisÃ£o se restringe a possibilidade ou nÃ£o de cooperaÃ§Ã£o nacional
com a autoridade italiana e, nÃ£o sendo possÃvel a extradiÃ§Ã£o, a obrigatoriedade do brasileiro
cumprir pena em territÃ³rio nacional.

Ã? vÃ¡lido dizer que o texto do artigo 100 da lei citada prescreve a transferÃªncia da execuÃ§Ã£o da
pena em casos em que Ã© lÃcito solicitar a extradiÃ§Ã£o. O ato de requerer a extradiÃ§Ã£o Ã© uma
possibilidade em tese e Ã© razoÃ¡vel que haja pedidos de extradiÃ§Ã£o de brasileiros natos e
naturalizados. Ocorre que nÃ£o hÃ¡ como extraditar brasileiros natos.

Assim, no caso do HDE nÂº 7.986/IT, do ex-jogador Robinho, foi possÃvel pedir a homologaÃ§Ã£o de
sentenÃ§a estrangeira e como hÃ¡ fundamentos para o pedido de extradiÃ§Ã£o em tese, a decisÃ£o
seguiu todos os elementos da legislaÃ§Ã£o brasileira para permitir a transferÃªncia de cumprimento da
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pena imposta na ItÃ¡lia.

E mais, respeitou nossa constituiÃ§Ã£o em matÃ©ria penal e administrativa e em especial, os princÃ
pios das relaÃ§Ãµes jurÃdicas da sociedade internacional previstos no preÃ¢mbulo e no artigo 4Âº,
incisos II e IX, da CF.

Desta forma, o Brasil demostrou seu compromisso com a ordem internacional ao participar de redes
colaborativas judiciÃ¡rias capazes de promover os direitos humanos, em especial garantir o direito das
vÃtimas de crimes cometidos no estrangeiro, evitando a impunidade dos condenados em definitivo, que
se evadem do cumprimento da pena, mesmo sendo brasileiros natos.

Autores: Augusto Assad Luppi Ballalai
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